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Comprornlrao. nGspaito. Oasànvolviúlanlo,

DECLARÀÇÂO

A Secretiária Municipal de Educaçáo do Município de Jaqueira, Estado de

Pernambuco, Sra. Maria Solange Gomes Pellegrino no uso de suas aribuiçoes legais e

com f,rlcro no artigo 37 da Constituição Federal c/c o artigo Bn, § 1n, inciso V, tla lei
Federai ne 12.52712011 (Lei de Acesso à Informaçâo), DECIÁRA que atualmente a

Creche Yivendo a Infância rião possui listagem de espera para atendimento de alunos,

disponibilizando o total de 160 (cento e sessenta), vagas e sendo a única unidade escol;r

do tipo creche da rede municipal de ensino, avaiiando-se os critérios de ingresso através

de saliário do responsável legrl pela guarda, balxa renda, r,uinerabiüdade, risco

nutricional, mãe adolescente e mãe solteira, do que para constar lawei a presente

certidão, sendo a expressão da verdade.

Jaqueira-PE, 24 de.ianeiro de 2024.
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nload/52-20250530183456.pdf
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